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RESUMO DO OBJETO
Fica estabelecido período de 30 (trinta) dias de Férias Coletivas aos Servidores da Educação, de 02 de janeiro de 2024
a 03 de fevereiro de 2024, com possibilidade de convocação para serviços essenciais, hipótese em que o dia trabalhado
será compensado no primeiro dia útil após o término do período; para servidores que ainda não adquiriram o direito, o
regulamento terá efeito de antecipação de férias; o pagamento do terço constitucional será realizado em folha especial
conforme calendário a ser definido pelo Departamento de Pessoal e Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei
Municipal nº 23/1997 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
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